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Minuta do 
041/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 041/2022 –

 

Processo n° 102787/2022 –

 

FLY N° 0333.0002357/2022,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de 
Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de segurança privada para atender Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, FUNAEL e FUNAC, na execução de eventos temporários  conforme  CI nº 
271/2022 e solicitação n° 181/2022 e a pedido da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência do 

Edital, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na 

seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina . Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. 
Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. 
Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 03/05/2022  às 
07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 12

 

de abril

 

de 2022

 

.

 
 

Claudio Sanches

 

Pregoeiro

 

ERRATA DA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. º 05/2022.

 

Processo n° 100652/2022 -

 

FLY Nº 0333.0000222/2022.

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 07/2022

 

OBJETO: aquisição de leites especiais para atender o Sistema Único de Saúde e demandas judiciais em face 
do município por meio de contratação de empresa conforme Solicitação n° 38/2022 e CI nº 5/2022/SMS, a pedido 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS, através da Comissão Licitação, designada pela Portaria nº 277/2021 
de 09/04/2021, publicada no Jornal Oficial do Município, no dia 09 de abril de 2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, ERRATA a Ata de Registro de Preço n. º 05/2022:  
ONDE SE LÊ: SENTENÇAS JUDICIAIS; CóD. RED.:22

 LEIA-SE: SENTENÇAS JUDICIAIS; CóD. RED.:32

 Maiores informações e consultas para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura 
Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063, 5064 e 5213

 

ou pelo e-mail: 
licitacao@pmna.ms.gov.br

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 11

 

de abril

 

de 2022.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO

 

o procedimento licitatório realizado no dia: 05

 

de abril

 

de 2022

 

–

 

as 07:30 horas local;

 

na modalidade Pregão Presencial –

 

Sistema de Regime de Preço

 

n. º 31/2022

 

-

 

processo n. º 101625/2022

 

–

 

FLY 
0333.001195/2022, referente ao lote conforme listado abaixo,

 
em registrado na ata de julgamento

 
fls.

 
200, 

considerando-o DESERTO, referente à
 

contratação de empresa especializada em diárias de hospedagem, 
conforme solicitação n° 187/2022 e CI nº 63/2022 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificado no Anexo I –

 
termo de referência do Edital.

 
                

Nova Andradina -

 
MS, 08

 
de

 
abril

 
de 2022.

 Luiz Eduardo de Paula

 

Gonçalves

 
Secretário Municipal de

 

Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

O Ordenador de Despesa Roberto Ginell,

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:101816/2022; b) Licitação Nr.:19/2022; c) 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 08/04/22;

 

e) Objeto da Licitação:  
AQUISIÇÃO DE

 

UNIFORMES PARA ATENDER FUNCIONÁRIOS DA SEMUSP, CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.
OBS.: AS EMPRESAS QUE SAGRAREM-SE VENCEDORAS DO CERTAME, DEVERÃO APRESENTAR 
AMOSTRA DOS ITENS OFERTADOS. 
CONTRATADO: 
F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUARIO VALOR DA DESPESA: R$ 19.861,00

 
(dezenove mil oitocentos 

e sessenta e um reais);

 S. APARECIDA DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIF VALOR DA DESPESA: R$ 4.992,00

 
(quatro mil novecentos e noventa e dois reais); 

 

KAREN OLIVER UNIFORMES PROFISSIONAIS EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 66.211,60

 

(sessenta 
e seis mil duzentos e onze reais e sessenta centavos);

 

DATA: 08/04/22

 

Roberto Ginell

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

O Ordenador de

 

Despesa Luiz Eduardo de Paula Gonçalves, Secretário Municipal de Saúde, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:
 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo
 

Nr.:101038/2022; b) 
Licitação Nr.:23/2022; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:  08/04/22; e) Objeto 
da Licitação:  AQUISIÃO DE SELF SELFICE PARA ATENDER AOS USURARIOS DO SUS EM 
TRATAMENTO DE HEMODIALISE EM DOURADOS -

 
MS

 CONTRATADO:

 
ISAAC MARCONDES DUTRA VALOR DA DESPESA: R$ 69.117,60

 
(sessenta e nove mil 

cento e dezessete reais e sessenta centavos)

 
DATA: 08/04/22

 
Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

A

 

Ordenadora

 

de Despesa Giuliana Masculi Pokrywiecki,

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 

pelo pregoeiro, resolve:
 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo Nr.:102372/2022; b) 
Licitação Nr.:26/2022; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 08/04/22; e) Objeto 
da Licitação:  LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS E VAN, PARA ATENDER A SEMEC , FUNAEL E 
FUNAC EM EVENTOS INTERMUNICIPAIS/ESTADUAIS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022.
CONTRATADO:

 
S A PICOLI TRANSPORTES -

 
EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 209.400,00 (duzentos 

e nove mil quatrocentos reais)

 
DATA: 08/04/22

 
Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Suprimento de Fundos Referente ao Mês de Março

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura–

 

SEMINFRA, representada pelo

 

Gestor, Eng. Julio Cesar Castro 

Marques, portador do CPF: 838.041.021-15  e RG:968396

 

–SSP/MS, 

  

em atendimento e de acordo com a 

Resolução do TCE/MS, de 28 de outubro de 2021, tendo em vista o que consta nos autos deste processo 

nº

 
101889/2022, no valor de R$ 3.500,00, sendo utilizado o valor de R$ 2.057,10, valor devolvido ao 

Município de R$ 1.442,90, e diante das prestações de contas  , homologo o presente certame, para todos 

os efeitos em Leis , sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato, que o enquadramento do 

presente processo, em razão das considerações expostas e para atender a Concessão de Suprimentos de 

Fundos, especifico para as despesas miúdas de pronto pagamento, para aquisição de material de consumo 

e prestação de serviços.

  
Nova

 

Andradina –

 

MS, 11 de abril

 

de 2022.

 

Julio Cesar Castro Marques

 

Ordenador de Despesas 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 102765/2022 -

 

FLY 0333.0002335/2022.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente abertura de processo, para atender as 
despesas com aluguel social, com a finalidade de locação de imóvel residencial para abrigar munícipes que 
se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social de acordo com a CI n.º 90/2022, bem como a 
Solicitação n.º 615/2022 da

 
SECRETARIA M. DE

 
CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL. Justificamos como 

Dispensa de Licitação para Compras e Serviços
 

(Artigo 24, X
 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 
conforme parecer jurídico junto às fls. 34 do referido processo.  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
LUCIENE DA COSTA BEZERRA, CPF: 792.238.341-04,

 
perfazendo um valor total de R$ 3.900,00 (três 

mil e novecentos reais), referente ao valor mensal de , por um período de 06 (seis) meses. 

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.043 -

 

33.90.32.00.00.00.001000

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

EM ATÉ 24 HORAS APóS A SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 11 de abril de 2022.
Ana Kelly Pereira Clemente

 

Subsecretária de Políticas de Assistência Social

 

Ordenadora de Despesas em Substituição Legal.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022
PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa Isaac Marcondes Dutra.
DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo 

relacionadas: AQUISIÃO DE SELF SELFICE PARA ATENDER AOS USURARIOS DO SUS EM 
TRATAMENTO DE HEMODIALISE EM DOURADOS – MS
DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 23/2022, a saber:

 

6182-ISAAC MARCONDES DUTRA

 

Item Descrição do material

 

Marca do

 

Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Preço

 

Unitário

 

Preço

 

Total

 

Lote -

 

1

 

1

REFEIÇÃO preparada conforme as boas 
práticas de fabricação e procedimentos 
operacionais padronizados

 

ESTABELECIDOS NA

 

RESOLUÇÃO RDC Nº 275 DE

 

21 DE OUTUBRO DE 2002 de ANVISA, 
em horário de almoço ou jantar, com 
apresentação de

 

ticket fornecido pela 
Prefeitura autorizando a retirada dos 
alimentos, sendo que o ticket não poderá 
ser trocado em hipótese alguma por 
nenhum tipo de produto ou dinheiro, o 
fornecimento deverá ser feito no próprio 
estabelecimento da contratada. a) refeição 
sem limitação de peso e de quantidade de 
qualquer item do cardápio, pelo sistema 
sefservice (pratos frios e quentes);

 

b) cardápio mínimo: arroz branco, arroz 
temperado, feijão, maionese, purê, 02 tipos 
de refogados, 02 tipos de carne (branca ou 
vermelha), 01 tipo de grill (boi,frango), 
saladas e legumes variados; c) local e 
utensílios para boa alimentação, por conta 
da empresa licitante, sendo o local com 
acomodação para no minimo 30 pessoas 
sentadas.

SABOR DE

 

CASA

 

UN

 

2.480,00

 

25,03

 

62.074,40

 

2

ÁGUA MINERAL,SEM GÁS,

 

garrafa 500 ml, acondicionado em 
embalagem plástica, tampa com rosca e 
lacre

AQUARELA

 

GRFA

 

2.480,00

 

2,84

 

7.043,20

 

Total do Lote :

 

69.117,60

 

Total do Fornecedor:

 

69.117,60

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação 
orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Proj. Ativ.: 2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde; Elemento de despesas: 3.3.90.30.00.00.00.00.01.0002

 

–

 

Material de Consumo; Cód. Red.: 27.

 

Nova Andradina/MS, 11 de abril de 2022

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de despesas

 

Claudio Sanches
Pregoeiro
EQUIPE DE APOIO:

 

Ana Cristina G. Dos Santos

 

Equipe De Apoio

 

Edna De Souza Lima

 

Equipe De Apoio

 

Welinton Bachega Brito

 

Equipe De Apoio

 

Isaac Marcondes Dutra

 

Representante: Isaac Marcondes Dutra

 

Fornecedor

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022
PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa S A PICOLI TRANSPORTES - EIRELI, resolvem 
em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022 .
DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS E VAN, PARA ATENDER A SEMEC , FUNAEL E FUNAC EM EVENTOS 
INTERMUNICIPAIS/ESTADUAIS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022.
DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 26/2022, a saber:

3865-S A PICOLI TRANSPORTES -

 

EIRELI 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

Peço Total

1

 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
ÔNIBUS COM 44 (QUARENTA E 
QUATRO) LUGARES NO MÍNIMO, 
COM POLTRONAS 
RECLINÁVEIS, AR 
CONDICIONADO, BANHEIRO, 
GELADEIRA E TODOS OS 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE, DE ACORDO COM 
O ART. 136 E 137 DO CTB -

 

CóDIGO NACIONAL DE 
TRANSITO -

 

LEI nº 9503, de 
23.09.97 E O MANUAL DO 
DETRAN, INCLUINDO DIÁRIAS 
DO MOTORISTA, PEDÁGIOS E 
OUTRAS TAXAS ADICIONAIS.

 

SCANIA 

 

KM 

 

12.000,00

 

8,00 96.000,00

2

 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
MICRO ÔNIBUS COM 31 (TRINTA 
E UM) LUGARES NO MINÍMO, 
COM POLTRONAS 
RECLINÁVEIS, AR 
CONDICIONADO, COM TODOS 
OS DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, DE 
ACORDO COM O ART. 136 E 137 
DO CTB -

 

CóDIGO NACIONAL 
DE TRÂNSITO -

 

LEI nº 9503 de, 
23.09.97 E O MANUAL DETRAN. 
INCLUINDO DIÁRIAS DE 
MOTORISTA, PEDÁGIO E 
OUTRAS TAXAS ADICIONAIS.

 

MARCOPOLO 

 

KM 

 

18.000,00

 

6,30 113.400,00

Total do Fornecedor: 209.400,00

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Proj. Ativ. 2033 –

 

Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer 

 

Elemento de despesas 3.3.90.39.00.00.00.00.1000 –

 

Outros serviços de terceiro –

 

pessoa jurídica
Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois

 

Nova Andradina-MS, 08 de Abril de 2022

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesa

 

EDNA DE SOUZA LIMA

 

Pregoeiro

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

S A PICOLI TRANSPORTES -

 

EIRELI

 

Representante: SEGIO ANTONIO PICOLI

 

Fornecedor
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022
PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e as empresas: F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUARIO, 
KAREN OLIVER UNIFORMES PROFISSIONAIS EIRELI, S. APARECIDA DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE UNIFORMES - EPP, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 16/2022;
DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER FUNCIONÁRIOS DA SEMUSP, CONFORME CROQUI EM 
ANEXO.  OBS.: AS EMPRESAS QUE SAGRAREM-SE VENCEDORAS DO CERTAME, DEVERÃO APRESENTAR 
AMOSTRA DOS ITENS OFERTADOS.

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é 
o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 19/2022, a saber:

 

6026-F. C. SOBRAL -

 

ARTIGOS DO VESTUARIO               

  

Ite
m

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Preço 
Unitário

 

Preço Total

 

8

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA LONGA COM PUNHO EM RIBANA 
(MALHA/POLIESTER/VISCOSE); ; NO TAMANHO G; 
CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  

UN   

 

70,0000

 

30,0000

 

2.100,00

 

9

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA CURTA; NO TAMANHO G; 
CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  

UN   

 

120,0000

 

23,5000

 

2.820,00

 

10

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA CURTA; COM FAIXA REFLETIVA 
DUPLA NA COR VERDE LIMÃO FLUORESCENTE 
COM 5 CM DE LARGURA E COM REFLETIVA 
CINZA/PRATA COM 2 CM DE LARGURA; NO 
TAMANHO G; CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  
UN   

 
70,0000

 
29,8000

 
2.086,00

 

11

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA LONGA COM PUNHO EM RIBANA 
(MALHA/POLIESTER/VISCOSE); ; NO TAMANHO 
GG; CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  

UN   

 

50,0000

 

24,9000

 

1.245,00

 
12

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA CURTA; NO TAMANHO GG; 
CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  

UN   

 

100,0000

 

24,9000

 

2.490,00

 

13

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA CURTA; COM FAIXA REFLETIVA 
DUPLA NA COR VERDE LIMÃO FLUORESCENTE 
COM 5 CM DE LARGURA E COM REFLETIVA 
CINZA/PRATA COM 2 CM DE LARGURA; NO 
TAMANHO GG; CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  

UN   

 

50,0000

 

28,9000

 

1.445,00

 

14

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA CURTA; NO TAMANHO M; 
CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  

UN   

 

50,0000

 

24,9000

 

1.245,00

 

15

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA CURTA; NO TAMANHO P; 
CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  

UN   

 

20,0000

 

24,9000

 

498,00

 

18 CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS GRANVIA             

  

UN   

 

100,0000

 

25,7000

 

2.570,00

 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; 
COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; COM 
MANGA LONGA; COM PUNHO EM RIBANA 
(MALHA/POLIESTER/VISCOSE); COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO GG; CONFORME 
CROQUI EM ANEXO.

 

19

 

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; 
COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; COM 
MANGA LONGA; COM PUNHO EM RIBANA 
(MALHA/POLIESTER/VISCOSE); COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO M; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

 

GRANVIA             

  

UN   

 

80,0000

 

25,9000 2.072,00

20

 

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; 
COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; COM 
MANGA LONGA; COM PUNHO EM RIBANA 
(MALHA/POLIESTER/VISCOSE); COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO P; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

 
GRANVIA             

  

UN   

 

50,0000

 

25,8000 1.290,00

Total do Fornecedor: 19.861,00

6388-KAREN OLIVER UNIFORMES PROFISSIONAIS EIRELI       
  

Ite
m

 
Descrição do material 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Preço 
Unitário

Preço Total

1

 

CALÇA PARA GARI, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO; COM CóS ELÁSTICO; 
COM PASSADOR PARA CINTO; COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO G; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

 

KAU                 

  

UN   

 

180,0000

 

65,4500 11.781,00

2

 

CALÇA PARA GARI, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO; COM CóS ELÁSTICO; 
COM PASSADOR PARA CINTO; COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO GG; CONFORME 
CROQUI EM ANEXO.

 

KAU                 

  

UN   

 

220,0000

 

69,2000 15.224,00

3

 

CALÇA PARA GARI, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO; COM CóS ELÁSTICO; 
COM PASSADOR PARA CINTO; COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO M; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

 

KAU                 

  

UN   

 

140,0000

 

65,5000 9.170,00

4

 

CALÇA PARA GARI, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO; COM CóS ELÁSTICO; 
COM PASSADOR PARA CINTO; COM FAIXA 

KAU                 

  

UN   

 

60,0000

 

66,3500 3.981,00
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REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO P; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

5

CALÇA PARA GARI, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO; COM CóS ELÁSTICO; 
COM PASSADOR PARA CINTO; COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO XG; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

KAU                 

  

UN   

 

70,0000

 

71,8000

 

5.026,00

 

6

CALÇA PARA MECÂNICO, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL ROYAL; EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO; COM CóS ELÁSTICO; 
COM PASSADOR PARA CINTO; COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM

 

DE 
LARGURA; NO TAMANHO G; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

KAU                 

  

UN   

 

150,0000

 

65,5000

 

9.825,00

 

7

CALÇA PARA MECÂNICO, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL ROYAL; EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO; COM CóS ELÁSTICO; 
COM PASSADOR PARA CINTO; COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM

 

DE 
LARGURA; NO TAMANHO GG; CONFORME 
CROQUI EM ANEXO.

 

KAU                 

  

UN   

 

120,0000

 

69,2000

 

8.304,00

 

22

CONFECÇÃO DE COLETES EM BRIM LEVE PRETO, 
SEM MANGA, COM BOTÕES, 03(TRES) BOLSOS 
NORMAIS, SERIGRAFIA FRENTE E COSTA , 
BRASÃO DE NOVA ANDRADINA, TAMANHO G

 

KAU                 

  
UN   

 
10,0000

 
64,9000

 
649,00

 

23

CONFECÇÃO DE COLETES EM BRIM LEVE PRETO, 
SEM MANGA, COM BOTÕES, 03(TRES) BOLSOS 
NORMAIS, SERIGRAFIA FRENTE E COSTA , 
BRASÃO DE NOVA ANDRADINA, TAMANHO GG

 

KAU                 

  

UN   

 

10,0000

 

66,9000

 

669,00

 24

CONFECÇÃO DE COLETE EM BRIM LEVE PRETO, 
SEM MANGA, COM BOTÕES, 03 (TRES) BOLSOS 
NORMAIS, SERIGRAFIA FRENTE E COSTA, 
BRASÃO DE NOVA ANDRADINA, TAMANHO M.

 

KAU                 

  

UN   

 

10,0000

 

64,9000

 

649,00

 

25

CONFECÇÃO DE COLETES EM BRIM LEVE PRETO, 
SEM MANGA, COM BOTÕES, 03(TRES) BOLSOS 
NORMAIS, SERIGRAFIA FRENTE E COSTA , 
BRASÃO DE NOVA ANDRADINA, TAMANHO P

 

KAU                 

  

UN   

 

4,0000

 

64,9000

 

259,60

 

26

JALECO PARA MECÂNICO, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES NA COR AZUL ROYAL; EM BRIM 
LEVE 100% ALGODAO; COM MANGA CURTA; COM 
FAIXA REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO G; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

KAU                 

  

UN   

 

5,0000

 

69,9000

 

349,50

 

27

JALECO PARA MECÂNICO, NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES NA COR AZUL ROYAL; EM BRIM 
LEVE 100% ALGODAO; COM MANGA CURTA; COM 
FAIXA REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO GG; CONFORME 
CROQUI EM ANEXO.

 

KAU                 

  

UN   

 

5,0000

 

64,9000

 

324,50

 

Total do Fornecedor:

 

66.211,60

 

8253-S. APARECIDA DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIF

Ite
m

Descrição do material
Marca do 
Produto

Un. 
Med.

Qte. 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

16

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR AZUL 
ROYAL; COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; 
COM MANGA CURTA;; NO TAMANHO PP; 
CONFORME CROQUI EM ANEXO.

 

MB 
UNIFORME         

UN   10,0000 24,9000 249,00

17

 

CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; 
COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; COM 
MANGA LONGA; COM PUNHO EM RIBANA 
(MALHA/POLIESTER/VISCOSE); COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO G; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

 

MB 
UNIFORME         

  

UN   

 

130,0000

 

26,1000 3.393,00

21

 
CAMISETA MALHA FRIA (POLIVISCOSE), NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NA COR LARANJA; 
COM GOLA EM VIÉS DA PRóPRIA MALHA; COM 
MANGA LONGA; COM PUNHO EM RIBANA 
(MALHA/POLIESTER/VISCOSE); COM FAIXA 
REFLETIVA DUPLA NA COR VERDE LIMÃO 
FLUORESCENTE COM 5 CM DE LARGURA E COM 
REFLETIVA CINZA/PRATA COM 2 CM DE 
LARGURA; NO TAMANHO XG; CONFORME CROQUI 
EM ANEXO.

 

MB 
UNIFORME         

  

UN   

 

50,0000

 

27,0000 1.350,00

Total do Fornecedor: 4.992,00
 

DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura

 
do contrato.

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 
Proj. Ativ.: 2016 –

 

Gestão da Secretaria de Serviços Públicos; Elemento de despesas: 
3.3.90.30.00.00.00.00.0001.0070 –

 

Material de Consumo; Fonte de Recurso: 100 –

 

Recursos Ordinários e 
Detalhamento das Fontes: 000 –

 

Recurso não especificado nas Sub Fontes.

 

Nova Andradina/Ms, 08 de abril de 2022

 

Roberto Ginel

 

Secretário

 

Municipal de Serviços Públicos

 

Ordenador de despesas

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeiro

 

Equipe de Apoio

 

Katiuscia De Souza Lima

 

Equipe De Apoio

 

Claudio Sanches

 

Equipe De Apoio

 

F. C. SOBRAL -

 

ARTIGOS DO VESTUARIO, CNPJ nº 15.148.472/0001-63

 

Fabiano Cândido Sobral –Representante legal

  

Fornecedor

 

KAREN OLIVER UNIFORMES PROFISSIONAIS EIRELI

 

CNPJ nº 05.074.839/0001-98

 

Shyrley de Oliveira Martins Correia –Representante legal

  

Fornecedor

 

S.

 

APARECIDA DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES -

 

EPP

 

CNPJ nº 43.633.004/0001-10

 

Cezar Souza da Rocha –

 

Procurador

 

Fornecedor

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2021.
CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa HM COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS EITELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo 
Aditivo nº 006 a Ata de Registro de Preço 002/2021.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reequilibrar o valor do item 01 – Gasolina 
Comum e item 02 Etanol, que constam da Cláusula Segunda –

 

Dos Preços, tendo em vista a alteração do
custo de produção e fornecimento pelos fabricantes, com fundamento no art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93. 
Dessa forma, o valor unitário do litro do (item 01) Gasolina Comum passa de R$ R$ 7,08 para R$ 7,94, o 
valor unitário do litro do (item 02) Etanol passa de R$ 5,88

 

para R$ 5,88 e o valor unitário do (item 3) óleo 
Diesel passa de R$ 5,45 para R$ 6,79. 

 

Nova Andradina-MS, 22 de março de 2022.SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

HM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS EIRELI
Representante: Mauro Froio Lourenço, CPF nº 481.574.221-91
Fornecedor

Item Objeto

 

Un. Med.

 

Preço Un. atual

 

Preço com Reajuste

01

GASOLINA COMUM; derivado do 
petróleo; com IAD (Indice Antidetonante) 
não inferior a 87 (oitenta e sete); sem 
receber nenhum tipo de aditivo; com 
porcentagem de álcool anidro conforme 
legislação vigente; com teor de enxofre 
não superior a 1000ppm; sem corante; 
para ser usado em qualquer veículo à 
gasolina.1000ppm; sem corante; para ser 
usado em qualquer veículo à gasolina.  

Litro

 

7,089

 

7,949

02

ETANOL; Alcool etílico hidratado 
combustível; obtido a partir da fermentação 
da cana-de-açúcar; límpido e incolor; sem 
receber nenhum tipo de aditivo; com limite 
mínimo de etanol de 99,3% e máximo de 
água de 0,7%; para ser usado em qualquer 
veículo à álcool.

 

Litro

 

5,889

 

5,889

03

óLEO DIESEL, derivado do petróleo, sem 
receber nenhum tipo de aditivo; com 
porcentagem de biodiesel conforme 
legislação vigente; com teor de enxofre 
não superior a 500 mg/kg ou ppm; para ser 
usado em qualquer veículo a diesel. 

 

Litro

 

5,459

 

6,799
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DECRETO

 

Nº. 3.003, de 11

 

de Abril

 

de 2022.

 

Estabelece ponto facultativo

 

para o dia 22

 

de abril

 

de 2022,

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que compete ao Prefeito Municipal expedir decretos, portarias e outros atos 
administrativos, exercer, com auxílio dos Secretários, a administração municipal e organizar os serviços internos das 
repartições criadas por lei (artigo 72, VI, VIII e XXX da Lei Orgânica do Município de Nova Andradina);

 

DECRETA:

 

Art. 1°

 

Fica decretado, no âmbito municipal, ponto facultativo no dia 22

 

de abril

 

de 2022.

 

Parágrafo único. O ponto facultativo do dia constante no caput

 

deste artigo complementa

 

os

 

já 
divulgados no calendário municipal dos dias de feriados e de pontos facultativos do ano de 2022

 

por meio do Decreto 
2.959, de 5 de Janeiro de 2022.

 

Art. 2°
 

Ficam mantidas as datas e horários de eventuais licitações designadas para os dias 
constantes no artigo 1° deste Decreto. 

Parágrafo único. Considerando que o procedimento da licitação é  público e acessível  ao público,  as portas da prefeitura deverão permanecer abertas durante a realização do certame. 

 Art. 3°

 

As repartições do Município de Nova Andradina consideradas essenciais, como é caso da 
Saúde, Tributação, limpeza pública, Conselho Tutelar, Centro de Referência de Assistência Social –

 

Cras, Centro de 
Referência Especializado da Assistência Social –

 

Creas e Bolsa Família deverão manter as suas

 

atividades normais 
concernentes aos plantões

 

durante o dia citado no artigo 1° deste decreto.

 

Art. 4°

 

Os setores financeiros, contábil e licitação deverão manter seu funcionamento ordinário 
para o cumprimento das obrigações previamente agendadas e legais.

 

Art. 5º

 

Os servidores públicos municipais poderão ser convocados para trabalhar durante o dia 
citado no artigo 1° deste decreto

 

se houver necessidade ou interesse público. 

 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Nova Andradina-MS, 11

 

de abril

 

de 2022.

 
        

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº

 

247, de 12

 

de

 

Abril

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da

 

servidora

 

abaixo

 

citada

 

no procedimento administrativo nº 
97.323/2021;

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de fl. 24, constante no procedimento administrativo 
supracitado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RESOLVE:

   

Art. 1° Readaptar, provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta)  dias, a contar de 11
 

de 
abril 2022, a servidora pública CRISTIANE PASCOSKI OLAZAR, matrícula 6.974, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, na função de Auxiliar de Serviços

 
Básicos, pertencente ao cargo de

 
Auxiliar de 

Serviços Básicos, para somente aquelas inerentes ao seu cargo e que estejam em consonância com o laudo médico 
Pericial realizada nos autos 97.323/2021, ou seja, as que não demandam esforços físicos, e nem movimentos 
repetitivos.

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 11 de abril de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de

 

abril

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 248, de 12

 

de

 

Abril

 

de 2022.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de 
serviço da

 

servidora

 

ROSINEIDE DE 
SOUZA SANTOS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e

 

XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RESOLVE:

   

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

ROSINEIDE DE SOUZA SANTOS,

 

funcionária

 

efetiva

 

no cargo de 
Profissional de Educação

 

da Prefeitura

 

Municipal de Nova Andradina, a AVERBAÇÃO de tempo de serviço na

 

matrícula 5.131, conforme especificado a seguir: 92(noventa e dois)

 

dias, correspondentes a 3

 

(meses)

 

e 2

 

(dias),

 

relativos aos períodos de trabalho de 18/2/1991 a 20/5/1991,

 

conforme a certidão expedida pela Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul –

 

AGEPREV/MS (autos 103.150/2022).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Nova Andradina-MS, 12

 

de abril

 

de 2022.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 560/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
560/2021, no Valor de R$:

 

3.641,45, do Processo nº:

 

70334/2021, celebrado com a Empresa:

 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA ME, CNPJ n°: 24.397.411/0001-20.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 11 de Abril,

 

de 2022.

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 361/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
361/2022,

 

no Valor de R$:

 

56.878,00, do Processo nº:

 

91810/2020, celebrado com a Empresa: ZIZO 
AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ n°: 24.000.734/0001-39.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 24

 

de Março, de 2022.
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 406/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
406/2022,

 

no Valor de R$:

 

21.690,00, do Processo nº:

 

91810/2020, celebrado com a Empresa:
CONSTANTINO PNEUS EIRELI, CNPJ n°: 35.793.795/0001-17.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 24

 

de Março, de 2022.
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1131/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1131/2021,

 

no Valor de R$:

 

19.548,00, do Processo nº:

 

91810/2020, celebrado com a Empresa: ZIZO 
AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ n°: 24.000.734/0001-39.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 24

 

de Março, de 2022.
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1132/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1132/2021,

 

no Valor de R$:

 

22.964,00, do Processo nº:

 

91810/2020, celebrado com a Empresa:
CONSTANTINO PNEUS EIRELI, CNPJ n°: 35.793.795/0001-17.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 24

 

de Março, de 2022.
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1634/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1634/2021, no Valor de R$:

 

26.8000,00, do Processo nº:

 

91810/2020, celebrado com a Empresa:

 

ZIZO 
AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ n°: 24.000.734/0001-39.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de Março,

 

de 2022.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 2100/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
2100/2021, no Valor de R$:

 

20.624,00, do Processo nº:

 

91810/2020, celebrado com a Empresa:

 

ZIZO 
AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ n°: 24.000.734/0001-39.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 � A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de Março,

 

de 2022.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2021,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

112/2021; objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE NOVA 
ANDRADINA-MS., tendo como FORNECEDORES (es):

 
MSRLI COSIM DE OLIVEIRA, CNPJ nº: 11.001.784/0001-99;

 
-

 

vigência 30/11/2021 à 30/11/2022. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através do
 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS  os preços registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

Nova Andradina -

 

MS,

 

de 30 de Fevereiro

 

de 2022.

 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2021,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

112/2021; objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE NOVA 
ANDRADINA-MS., tendo como FORNECEDORES (es):

 
MSRLI COSIM DE OLIVEIRA, CNPJ nº: 11.001.784/0001-99;

 
-

 

vigência 30/11/2021 à 30/11/2022. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através do
 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS  os preços registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

Nova Andradina -

 

MS,

 

de 30 de Novembro

 

de 2021.

 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde
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EDITAL 1104/2022/AIF/KAP - NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 

terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência, de acordo com o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº 1.529/2019, conforme relação abaixo:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m 2

 
= (5%

 
x 79,69) x m2

 
= 3,98

 
x ÁREA IMÓVEL

AIF Nº CÓD.
ÁREA 

m²
PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMÓVEL NÚM. BAIRRO

614/2022 23238 300 ALESSANDRO CRIVELLI SILVA

 

RUA JAYME PASMANIK S/N
PORTAL DO 

PARQUE

615/2022 23241 300 MARIA AMABILE USSIFATI RUA JAYME PASMANIK S/N
PORTAL DO 

PARQUE
KAREN ADRIANE PÉRIGO

 
 

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 

 

 

 

 

 
 

EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 

proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias úteis, a contar da data 
de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 
configurará reincidência, de acordo com

 
o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 
1.529/2019, conforme relação abaixo:

AINF N°

 

DT 
INFRAÇÃO

PROPRIETÁRIO CÓD. 
IMóVEL 

Q  L  ENDEREÇO  BAIRRO
AREÁ 

M²

015/2022E

 

08/04/2022 ELIO SOARES

 

19134

 

31

 

10

 

R. TIOZO KAI, SN

 

PORTAL DO 
PARQUE

250

016/2022E

 

08/04/2022
HILTON MATIAS DOS 
SANTOS

 

18624

 

15

 

22

 

R. TIOZO KAI, SN

 

PORTAL DO 
PARQUE

267,50

Nova Andradina – MS, 12 de ABRIL de 2022
Fiscal de Posturas

Mat. 7961

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

Av. Eulenir de Oliveira Lima,71-Bairro Durval Andrade Filho- Nova Andradina-MS.:79750-000 Telefone/Fax(67)-3441-5050 | www.funsau-
na.ms.gov.br
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EDITAL FUNSAU/NA Nº 05

 

RESULTADO DE RECURSOS

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

NOME DO CANDIDATO

 

RESULTADO DO RECURSO

 

LUCIELY DA SILVA LIMA

 
Indeferido pelo não atendimento a

 

subitem do item
3.2 e item 5.3

 
do

 
edital de abertura do Processo 

Seletivo

 
Simplificado

 

Nova Andradina/MS, 11  de Abril  de 2022.

Comissão do PSS Nº 05/2022

 Tatiane A. Negri Cremasco

 

Presidente da Comissão

 

Lidia Débora de Oliveira

                                                     

Élcio de Abreu Garcia

 

Membro da Comissão                                                                              Membro da Comissão

 

Norberto Fabri Junior
Diretor Geral da FUNSAU-NA

   
 

 

 
 

 
  

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
  

 

 
 

1

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho     
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

EDITAL FUNSAU/NA Nº 06

RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022

NOVA ANDRADINA/MS

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina-FUNSAU/NA, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, 
divulga e homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022, a fim de selecionar 
profissionais para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos 
da CLT.

1 - DO RESULTADO FINAL

 

1.1 - A Relação contendo o Resultado Final

 

e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I deste 
Edital.

1.2 - Número de vagas

 

1.2.1 01 (Uma) vaga para Enfermeiro(a);

 

1.2.2 01 (Uma) vaga para Fisioterapeuta;

 

1.2.3 02 (Duas) vagas para Fonoaudiólogo(a);

 

1.2.4 01 (Uma) vaga para Recepcionista;

 

1.2.5 01 (Uma) vaga para Técnico em Enfermagem

 

2 - DA CONVOCAÇÃO

 

2.1 - Os candidatos aprovados serão convocados conforme a necessidade da administração

 
do Hospital Regional de 

Nova Andradina, de acordo com a classificação contida no Resultado Final,
 

através de edital de convocação que será 
disponibilizado no site www.funsau-na.ms.gov.br, bem como será afixado no mural do Hospital Regional e divulgado no 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Nova Andradina; sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
de todos os atos do presente Processo Seletivo.

 Nova Andradina/MS, 12 de Abril de 2.022.

Tatiane Aparecida Negri

 

Cremasco

 

Presidente da Comissão Organizadora do PSS 05/2022

 

Norberto Fabri Junior

 

Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA

 
 
 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

06

 

PSS

 

Nº

 

05/2022

 

RESULTADO FINAL

 

ENFERMEIRO(A)

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

RENATO SARMENTO DOS REIS MORENO

 

82,00

 

1o

LETÍCIA MARIA DORIGAN BONDEZAN SAMPAIO 67,00 2º

ELAINE CRISTINA DA CONCEIÇÃO MUSTAFA 65,00 3º

MIRNA MAYRA CAMPISANO BIASOTTO 65,00 4º

RACKEL DE CARVALHO E SOUZA 65,00 5º

KEITY MARIELLE ALBERTO RODRIGUES 65,00 6º

MARIA LETICIA DE SOUZA MENEZES 60,00 7º

THIAGO SANTOS GALDINO 29,00 8º
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho     
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

KARINE MACEDO DE OLIVEIRA 27,00 9º

JULIANA NOVAES TOLOTTI 26,00 10º

KAROLINE ROSA DA CRUZ 25,00 11º

ANTONIA MAYARA BARROS DA SILVA 18,00 12º

LUCAS LIMA DE MORAES 12,00 13º

FABIANA BARILLE DA ROCHA 10,00 14º

ELIA MARA DOS REIS 10,00 15º

THAIS LIMA DOS SANTOS

 

09,00

 

16º

ELENA VIEIRA GALINDO

 

07,00

 

17º

RENATA FERNANDA GALLINA

 

07,00

 

18º

DANIELI APARECIDA DA SILVA MACHADO

 

07,00

 

19º

YAQUELINE MAMANI BENEDITA

 

07,00

 

20º

RAFAELA RAMOS LOPES

 

07,00

 

21º

LUCIA DE FÁTIMA DA SILVA WANDERLEY

 

05,00

 

22º

EDNA DA SILVA AMARANTE

 

05,00

 

23º

CARLOS EDUARDO RODRIGUES JUSTINO SILVA

 

05,00

 

24º

RENATA LETÍCIA MARTINS

 

05,00

 

25º

ELIETE RODRIGUES CANEZIN SILVA

 

02,00

 

26º

MARILDA MAZIERO MARTINS
 

02,00
 

27º

GREICE APARECIDA LAVARIAS DE SOUZA 02,00  28º

ELENILDE VEGILATO 02,00

 
29º

BEATRIZ CAROLINE ROCHA ANDRADE

 

02,00

 

30º

NATHÁLIA KAROLINE MORAIS ARAUJO

 

02,00

 

31º

JOICE LUANA DIAS MORETI

 

02,00

 

32º

ESTEFANI JUSTINO DA SILVA

 

02,00

 

33º

MIRIAM DA CRUZ EVANGELISTA

 

00,00

 

34º

KEMILY FONSECA ARGILERO

 

00,00

 

35º

RECEPCIONISTA

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

LUCILENE DE OLIVEIRA FERREIRA FELIX

 

60,00

 

1o

IARA RAFAELA DOS SANTOS NASCIMENTO

 

60,00

 

2º

JOSY CORDEIRO DA SILVA 56,00

 

3º

SHEILA CAMILA DE SOUZA SEICHAS 49,00 4º

VANESSA APARECIDA MELO DA SILVA 37,00 5º

JACIANA BRANDÃO ROSALVO 35,00 6º

MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA 20,00 7º
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
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Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
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Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

SANDRA MARQUES RODRIGUES 70,00 1o

DIEGO CARLOS PINHEIRO CARDOSO 65,00 2º

CAMILA ALBUQUERQUE MORENO 62,00 3º

JOICE DE SOUZA 33,00 4º

MICHELY DOS SANTOS FONSECA

 

23,00

 

5º

PRISCILLA ARAUJO NASCIMENTO

 

21,00

 

6º

ELISABETE DA SILVA

 

08,00

 

7º

GECIANE MOTA 07,00

 

8º

LETÍCIA MARIA BOEING VIEIRA

 

05,00

 

9º

JOSCELMA PEREIRA LINS

 

02,00

 

10º

MICHELY TORRES DE ARAUJO MARTINUCCI

 

02,00

 

11º

MICHELE MICHEL DE QUADROS

 

02,00

 

12º

NAYRA GABRIELE OLIVEIRA SALVIONI

 

02,00

 

13º

EMILY DE SOUZA ROCHA

 

02,00

 

14º

JAMILI CRISTINA MORAES

 

02,00

 

15º

ADRIELI NATALIA DOS SANTOS AMARILHA

 
00,00

 
16º

LUCIELY DA SILVA LIMA
 

00,00
 

17º

LAÍZA MYELE SILVA DE JESUS 00,00  18º

MAIRA XISTO DE SOUZA

 
00,00

 
19º
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